
ATA DA SÉTIMA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE ALAGOAS

Aos 03 (três) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, no Plenário das Sessões do
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Presidente
da  2ª  Câmara,  Conselheiro  Anselmo  Roberto  de  Almeida  Brito,  reuniram-se  os  Senhores
Conselheiros: Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque e Conselheira Renata Pereira
Pires Calheiros.  O Ministério Público de Contas esteve presente representado pela  Procuradora
Stella  de  Barros  Lima  Méro  Cavalcante.  Havendo  número  para  deliberar  o  Excelentíssimo
Senhor Presidente, declarou em nome de Deus aberta a sessão solicitando a leitura da ata da sessão
anterior, que foi aprovada. Na hora do expediente, o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente
franqueou a palavra, não tendo quem quisesse fazer uso desta. Passou-se, então, para ordem do dia.
Relatora  Conselheira  Rosa  Maria  Ribeiro  de  Albuquerque:  TC-13220/2011,  aposentadoria,
Instituto  de  Previdência  Municipal  de  Maceió-IPREV,  Orieda  Epaminondas  Silva,  aprovado
acórdão 160; TC-13943/2011, aposentadoria, Fundo de Previdência Social do Município de Mar
Vermelho,  Nair  Nunes da  Silva,  aprovado acórdão 161;  TC-15903/2011,  aposentadoria,  Fundo
Municipal de Previdência-Maribondo, Josefa Oliveira de Araujo, Prefeitura Municipal-Maribondo,
aprovado acórdão 162; TC-1893/2016, aposentadoria, Fundo Municipal de Previdência-Maribondo,
Maria  Nila  de  Almeida  Santos,  Prefeitura  Municipal-Maribondo,  aprovado  acórdão  163;  TC-
15067/2016,  aposentadoria,  Instituto de Previdência dos Servidores  Municipais-Tanque D’Arca,
Maria Madalena de Lima, aprovado acórdão 164; TC-16384/2011, aposentadoria, Fundo Municipal
de  Previdência-Maribondo,  Maria  Gomes  Ferreira,  Prefeitura  Municipal-Maribondo,  aprovado
acórdão 165;  TC-9457/2011, aposentadoria, Instituto de Previdência Municipal de Maceió-IPREV,
Josenilda  Buarque  de  Gusmão  Tavares,  aprovado  acórdão  166;  TC-9394/2017,  aposentadoria,
Fundo  de  Aposentadoria  e  Pensão-Marechal  Deodoro,  José  Miguel  dos  Anjos,  Prefeitura
Municipal-Marechal Deodoro, aprovado acórdão 167; TC-10261/2015, aposentadoria, Instituto de
Previdência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores-Craíbas, Maria Ferreira de Farias, Prefeitura
de  Craíbas,  aprovado  acórdão  168;  TC-10276/2017,  aposentadoria,  Fundo  de  Aposentadoria  e
Pensão-Marechal  Deodoro,  Josete  Gouveia  de  Souza  da  Silva,  aprovado  acórdão  169;  TC-
2482/2012,  aposentadoria,  Fundo  de  Aposentadoria  e  Pensões-Cajueiro,  Prefeitura  Municipal-
Cajueiro, Solange Leite da Silva, aprovado acórdão 170; TC-7590/2015, Instituto de Previdência
Social do Município-Palmeira dos Índios, Zilda Wanderley Machado, aprovado acórdão 171; TC-
18809/2011, aposentadoria, Instituto de Previdência Municipal de Maceió-IPREV, Joelisa Daria
Nunes Fagundes, aprovado acórdão 172 – nesse processo a Procuradora consignou ressalvas quanto
a excepcionalidade do caso; TC-8214/2012, Edileuza da Paz Silva, Instituto de Previdência-Maceió,
aprovado acórdão 173; TC-10130/2017, aposentadoria, Cícero Luiz da Silva, Prefeitura Municipal-
Marechal Deodoro, aprovado acórdão 174; TC-9066/2012, aposentadoria, Fundo de Aposentadoria
e Pensão-Marechal  Deodoro,  Maria  Socorro dos  Santos  Cerqueira,  aprovado acórdão 175;  TC-
16814/2018,  aposentadoria,  Fundo  Municipal  de  Previdência-Quebrangulo,  Maria  Adeilda
Merencio  dos  Santos  Lima,  aprovado  acórdão  176;  TC-17394/2018,  aposentadoria,  Fundo
Municipal  de  Previdência-Quebrangulo,  Sebastiana  Moreira  dos  Santos,  aprovado acórdão 177;
TC-4510/2021, aposentadoria, Instituto de Previdência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores-
Maragogi, Pedro Coelho de Aguiar Filho, aprovado acórdão 178; TC-3362/2020, aposentadoria,
Cícera Macedo do Nascimento,  Instituto de Previdência-Maragogi,  aprovado acórdão 179;  TC-
500/2021,  Alagoas  Previdência,  Maria  Solange  de  Souza  Pereira,  Secretaria  de  Estado  do
Planejamento,  Gestão  e  Patrimônio-SEPLAG,  aprovado  acórdão  180;  TC-794/2020,  Alagoas



Previdência, Departamento de Estradas e Rodagem-DER/AL, Maria Ferreira da Silva, aprovado
acórdão 181; TC-797/2020, Alagoas Previdência, Mercês Maria dos Santos Silva, Polícia Militar do
Estado de Alagoas-PM, aprovado acórdão 182; TC-861/2020, Alagoas Previdência,  Otília Silva
Soares, Polícia Militar do Estado de Alagoas-PM, aprovado acórdão 183; TC-957/2020, Alagoas
Previdência,  Eunice Lourenço dos Santos,  Polícia  Militar  do Estado de  Alagoas-PM, aprovado
acórdão  184.  Relatora  Conselheira  Renata  Pereira  Pires  Calheiros:  TC-17433/2018,
aposentadoria, José Adriano de Oliveira, Prefeitura Municipal-Piranhas, aprovado acórdão 185; TC-
9279/2017, aposentadoria, Antônio Lucas de Barros, Fundo de Aposentadoria e Pensão-Marechal
Deodoro,  aprovado  acórdão  186;  TC-2860/2010,  aposentadoria,  Geraldo  Vicente  dos  Santos,
Instituto  de  Previdência  Social  do  Município-Palmeira  dos  Índios,  aprovado acórdão 187; TC-
16699/2018,  aposentadoria,  Fundo  de  Previdência  Social-Inhapi,  Maria  Edna  Dias,  aprovado
acórdão 188; TC-16703/2018, aposentadoria, Edjane Vilar dos Anjos Silva, Fundo de Previdência
Social-Inhapi, aprovado acórdão 189; TC-16696/2018, aposentadoria, Fundo de Previdência Social-
Inhapi, Maria Cilene Bezerra Pereira, aprovado acórdão 190; TC-16706/2018, aposentadoria, Fundo
de  Previdência  Social-Inhapi,  Sonia  Maria  Vieira  de  Oliveira,  aprovado  acórdão  191;  TC-
10282/2017, aposentadoria, Fundo Municipal de Previdência Própria dos Servidores de Flexeira-
Flexeiras,  aprovado acórdão 192;  TC-2781/2013,  aposentadoria,  Alagoas Previdência-ALPREV,
Maria  da  Conceição  Oliveira,  aprovado  acórdão  193;  TC-1653/2012,  aposentadoria,  Prefeitura
Municipal-Maribondo, aprovado acórdão 194; TC-2821/2010, aposentadoria, Aparecida Honorio
Bezerra, Instituto de Previdência Social do Município-Palmeira dos Índios, aprovado acórdão 195;
TC-13973/2011, aposentadoria, Fundo de Aposentadoria e Pensões-São José da Laje, José Antônio
Florencio Silva, aprovado acórdão 196; TC-8437/2016, aposentadoria, André Costa de Oliveira,
Fundo de  Previdência  Social  do  Município-Santa  Luzia  do  Norte,  aprovado acórdão 197;  TC-
762/2009, aposentadoria, Prefeitura Municipal de Viçosa, aprovado acórdão 198; TC-16690/2018,
aposentadoria,  Fundo  de  Previdência  Social-Inhapi,  aprovado  acórdão  199;  TC-17434/2018,
aposentadoria, Fundo de Previdência Social-Piranhas, Oneide Tavares Ferreira, aprovado acórdão
200; TC-3543/2019, Alagoas Previdência, Maria Iris Albuquerque de Oliveira aprovado acórdão
201.  Relator Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito:  TC-12690/2013, aposentadoria,
retirado  de  pauta  para  reanálise;  TC-2/2017,  aposentadoria,  Gedalva  Maria  Oliveira  Correia,
Prefeitura  Municipal  de  Maribondo,  aprovado  acórdão  202;  TC-17696/2013,  aposentadoria,
Instituto  de  Previdência  Social  dos  Servidores-São  Luís  do  Quitunde,  Ruberval  Antônio  do
Nascimento, aprovado acórdão 203; TC-13141/2015, aposentadoria, Fundo de Seguridade Social
dos  Servidores  do  Município-Chã  Preta,  aprovado  acórdão  204;  TC-9206/2017,  aposentadoria,
Fundo  de  Aposentadoria  e  Pensão-Marechal  Deodoro,  Maria  das  Graças  Reis  Silva,  aprovado
acórdão  205;  TC-9071/2017,  aposentadoria,  Carmosina  Nunhes  Barbosa,  Prefeitura  Municipal-
Marechal Deodoro, aprovado acórdão 206; TC-17699/2013, aposentadoria, Instituto de Previdência
Social dos Servidores-São Luís do Quitunde, Marli Maria da Silva, aprovado acórdão 207; TC-
14079/2022,  aposentadoria,  Adriana  Alcântara  Rafael  Lopes,  Elineuza  Vasconcelos  Vanderlei,
aprovado acórdão 208;  TC-14613/2022,  aposentadoria,  Adriana Alcântara Rafael  Lopes,  Nelma
Maria  de  Queiroz  Acioly,  aprovado  acórdão  209;   TC-14369/2013,  aposentadoria,  Fundo  de
Previdência  Social  do  Município-Santa  Luzia  do  Norte,  Maria  Bitinho  de  Andrade,  aprovado
acórdão 210; TC-14376/2013, aposentadoria, Prefeitura Municipal-Santa Luzia do Norte, Rosineide
de Freitas Alves, aprovado acórdão 211; TC-2723/2021, aposentadoria, Ediloene Maria da Silva,
Suzana Albuquerque de Medeiros, aprovado acórdão 212;  TC-1506/2020, aposentadoria, Fundo de
Previdência – Atalaia, Suzana Albuquerque de Medeiros, aprovado acórdão 213; TC-2983/2014,
aposentadoria, Diana Maria da Silva, Instituto de Previdência Social dos Servidores-São Luís do



Quitunde, aprovado acórdão 214; TC-8230/2015, aposentadoria, Francisca Vital Freire, Fundo de
Seguridade Social dos Servidores do Município-Chã Preta, aprovado acórdão 215;  TC-5491/2013,
aposentadoria, Augusta Maria Romeiro de Lima Melo, Fundo de Previdência Social do Município-
Santa Luzia do Norte, aprovado acórdão 216;     TC-18501/2-11, aposentadoria, Edvaldo Soares
Santana, Fundo de Previdência dos Servidores-Novo Lino, aprovado acórdão 217. Não havendo
mais  processos  a  relatar,  o  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Presidente,  encerrou  a  sessão,
convocado a todos para a próxima em horário regimental, do que para constar eu, Marcia Jaqueline
Buarque Antunes de Albuquerque, redigi a presente ata, que depois de lida e aprovada será assinada
pelos Senhores Conselheiros presentes e pela Douta Procuradora do Ministério Público de Contas.


